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LEI N'2.822D822 DE SETEMBRO DE 2022,

Acrescenta Ações de Govemo no Plano
Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de

1611112021, publicada em 17llll202l, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei
Municipal No 2.736 de 23llll202l
publicada em 2411112021, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO
SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR" no Plano
Plurianual, Lei Municipal N" 2.734 de 1611112021. publicada em l7llll202l e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal N" 2.736 de 231111202I publicada em24lll12021, paÍa
o exercício de 2022, no Anexo I, as seguintes Ações de Governo:

..ACRESCENTAR"

Funcional Programática Valor (RS)

Orgão 06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
Unidade 002 Divisão de Ensino Fundamental - Demais Recursos

Função l2 Educação

Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 Gestão Pública do Ensino Fundamental

Ação 1.210 InstalaÇão de Toldos em Escolas Municipais
Cat. Econom. 4.4.90.51 Obras e Instalações

Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários (Livres) 150.000.00

Subfuncão 365 EducaÇào Infantil
Programa 0008 Valorizacão da Educação Infantil
Ação t.2l I InstalaÇão de Toldos em Centros Municipais de EducaÇão Infantil
Cat. Econom. 4.4.90.51 Obras e InstalaÇões

Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários (Livres) 50.000.00

TOTAL 200.000.00

Art.2" Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual,
Lei Municipal No 2.734 de 161111202l, publicada em l7llll202l e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N" 2.736 de 23llll202l publicada em2417112021.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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